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                                         DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO FINO 

SETOR REQUISITANTE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
E MEIO AMBIENTE 

Aquisição de insumos agrícolas, com o objetivo de realizar a manutenção das estradas 
rurais do Município de Ouro Fino. 
 
A manutenção das estradas rurais do município de Ouro Fino é essencial para garantir 
a segurança, acessibilidade e o tráfego adequado de veículos e pedestres, 
especialmente nas áreas agrícolas. As vias rurais desempenham um papel estratégico 
no escoamento da produção agrícola, transporte escolar, atendimento de serviços 
essenciais e no deslocamento da população local.  
 
O crescimento descontrolado de vegetação nas margens dessas estradas 
compromete a visibilidade, dificulta o trânsito e pode causar danos à infraestrutura 
das vias, como o entupimento de canais de drenagem. Para garantir a eficiência na 
manutenção das estradas, a utilização de herbicidas à base de glifosato se mostra uma 
solução eficaz, econômica e sustentável.  
 
O glifosato é amplamente reconhecido por sua eficiência no controle de vegetação 
em áreas não agrícolas, como margens de estradas, devido à sua ação sistêmica, que 
elimina as plantas pela raiz, evitando seu ressurgimento em curto prazo. Além disso, 
sua aplicação otimiza os recursos humanos e financeiros, reduzindo a necessidade de 
manutenção manual frequente ou o uso de maquinário pesado.  
 
A aquisição dos herbicidas será utilizada exclusivamente nas operações de limpeza e 
manutenção das estradas rurais, respeitando as normas ambientais e de segurança 
vigentes, com o objetivo de promover melhorias na infraestrutura viária e garantir a 
mobilidade da população.  
 
Portanto, a aquisição é necessária para assegurar a qualidade dos serviços prestados 
pelo município, contribuindo diretamente para o bem-estar da população e o 
desenvolvimento local. 
 
Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do 
fornecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados, conforme a 
necessidade, visando a minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos 
necessários. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão 
Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a Administração 
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                                        Pública, por exemplo, pelo fato da existência de facultatividade na contratação dos 
produtos e serviços do objeto licitado. Sendo assim, os setores têm a 
discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas 
despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.  
 
Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro 
de Preços em razão da demanda ser eventual e futura. Outro ponto que merece 
destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato 
da demanda.  
 
O Sistema de Registro de Preço é uma ferramenta estratégica que proporciona 
economia, flexibilidade e eficiência, além de assegurar que os recursos públicos sejam 
utilizados com responsabilidade e transparência. 
 
 

 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

(    ) Baixa                                          (    ) Média                                           ( X  ) Alta 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

 

 
 

 

Item Quant Detalhamento  Fornecimento  

1 70 galões 

Glifosato Herbicida – O Glifosato 

Herbicida deverá ser fornecido 

em galão não inferior a 20 litros, 

com as seguintes especificações:  

- Sal de Isopropilamina de N-

(phosphonomethyl) glycine, com 

480g/L (48,0 % m/v); 

- Equivalente ácido de N-

(phosphonomethyl) glycine, com 

356 g/L (35,6 % m/v); 

- Classe: Herbicida não seletivo, 

de ação sistêmica, do grupo 

químico glicina substituída; 

De acordo com a demanda, 

mediante emissão de 

Ordem de Fornecimento 
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                                        - Tipo de formulação: 

Concentrado solúvel (SL). 

 

2 
1.400 

embalagens 

Zartan - Herbicida pós-emergente, 

sistêmico, seletivo à base 

de METSULFUROM-METÍLICO para o 

controle de plantas daninhas 

como Angiquinho, Picão-Preto, 

Losna-branca, Nabo, Rubim, Picão-

branco, Beldorega, Guanxuma, 

Trapoeraba, Gervão-branco – 

embalagem não inferior 10g 

De acordo com a demanda, 

mediante emissão de 

Ordem de Fornecimento 

 

 
PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DO 
FORNECIMENTO: na data de recebimento da Ordem a ser expedida pelo Setor de 
Compras. 
 
 

 
Fornecimento de Material 

 

( X  ) Consumo (    ) Permanente 
 

REGIME DE FORNECIMENTO  

(    ) 
 

Parcela única 
 
 

(    ) 
(    )  
(    ) 
( X ) 

 

Semanal 
Quinzenal 
Mensal 
Outro: Especificar: Sob 
demanda 
 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO 

  
 ( X ) Não. 
 (    ) Sim.  
 

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

 
(     ) Não. 
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                                        (  X ) Sim. Especificar:  
 
- Registro no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento); 

- Autorização de Funcionamento da empresa – certidão emitida pela ANVISA ou pelo órgão 

competente, autorizando a empresa fornecedora a comercializar produtos químicos 

controlados. 

- Ficha Técnica do Produto: Documento emitido pelo fabricante contendo as especificações 

técnicas do herbicida, como concentração do princípio ativo (glifosato), tipo de formulação, 

uso recomendado e características gerais; 

- Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ): Documento que fornece 

informações sobre a composição química, perigos associados, medidas de segurança para 

manuseio e transporte, e procedimentos em caso de emergência; 

- Certificado de Análise do Lote: Documento emitido pelo fabricante ou laboratório 

acreditado, atestando a conformidade do lote fornecido com as especificações técnicas; 

- Declaração de Garantia de Qualidade: Declaração emitida pelo fabricante ou distribuidor 

garantindo que o produto atende às normas técnicas e regulamentações vigentes; 

- Licença Ambiental: Licença da empresa fornecedora ou fabricante, indicando conformidade 

com normas ambientais para produção e comercialização de produtos químicos; 

 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

 
(      ) Não. 
( X ) Sim. Especificar:  
 
   - Garantir o fornecimento do herbicida à base de glifosato conforme especificações 
técnicas exigidas no edital, incluindo concentração, formulação e embalagem 
descritas.   
   - Assegurar que o produto esteja registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) e em conformidade com as normas ambientais e regulatórias 
vigentes.   
 
   - O produto deve ser entregue em embalagens originais, lacradas, sem danos, com 
rótulos legíveis contendo todas as informações obrigatórias, como data de fabricação, 
validade, lote e composição.   
   - Garantir que o lote entregue esteja dentro do prazo de validade, com pelo menos  
12 meses antes do vencimento.   
   - Realizar o transporte do produto até o local definido pelo contratante, em 
condições adequadas, que preservem a integridade do herbicida.   
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                                           - Responsabilizar-se pelo descarregamento dos produtos, garantindo que nenhuma 
avaria ocorra durante o processo.   
   - Apresentar, no ato da entrega, a Nota Fiscal, ficha técnica do produto, FISPQ (Ficha 
de Informação de Segurança de Produto Químico) e demais documentos solicitados 
no edital.   
   - Disponibilizar laudos técnicos ou certificados de qualidade, quando exigidos, para 
comprovar a conformidade do produto entregue.   
   - Substituir, sem ônus para o contratante, qualquer produto entregue que apresente 
divergências em relação às especificações técnicas, defeitos ou validade inadequada, 
no prazo máximo de 5 dias úteis após notificação.   
   - Assegurar que o transporte, armazenamento e entrega estejam em conformidade 
com as normas ambientais e de segurança.   
   - Orientar sobre o descarte correto das embalagens, conforme legislação aplicável.   
   - Responder por eventuais danos ou prejuízos causados ao contratante em virtude 
do não cumprimento das obrigações contratuais.   
   - Estar ciente das penalidades previstas no edital e no contrato, como multas e 
sanções administrativas, em caso de descumprimento parcial ou total das 
responsabilidades assumidas.   
 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE 

 
(     ) Não. 
(  X  ) Sim. Especificar:  
 
- Disponibilizar pessoal para a execução dos serviços solicitados, bem como verificar 
a qualidade dos serviços prestados.  
 

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

- O herbicida deverá ser entregue no Almoxarifado Municipal de Ouro Fino, localizado 
Rod. MG 290 km 53 - Município de Ouro Fino, ou em outro local previamente 
informado pela administração municipal. 
  
- O prazo máximo para entrega será de 15 (quinze) dias úteis a partir da emissão da 
Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.   
 

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 
PRELIMINARES 

 
(X) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da 
contratação será dispensado para esta contratação, bastando a elaboração do ETP e 
do TR. 
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(  ) Devido à alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo 
preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação. 
 
(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de 
contratação anterior,  serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório nº 
............./........... 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
A dotação orçamentária será informada pelo Departamento de Contabilidade. 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Objetivando a instrução do processo, informamos que foram realizadas consultas a 
processos anteriores e pesquisa de mercado sobre os preços praticados para o objeto 
desta Licitação, estimando-se o montante em R$ ........ 
 
Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado: 

( ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

( X ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

(  ) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

( X ) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital.  
 
(    ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.  
 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
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Ouro Fino, 02 de janeiro  de 2025. 

 

Vanderlei Cândido de Almeida 

Chefe do Departamento de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

 

 
 


